
INDICAÇÃO Nº 
3082
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar o programa “A Bola da Vez”, no Município de Bebedouro.
JUSTIFICATIVA


O município de Bebedouro, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 77500 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.


A Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Turismo, em parceria com a Secretaria de Estado da Educação, lançou o Programa “A bola da vez” que tem como objetivo ensinar a prática de Basquete e Handebol para  crianças,  adolescentes, adultos e portadores de necessidades especiais. 
A proposta é atender os cidadãos, principalmente os participantes do Programa Escola da Família, desenvolvido pela Secretaria Estadual da Educação e pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação. O objetivo é trabalhar a iniciação desportiva nestas duas modalidades e como conseqüência, melhorar a vivência e a convivência dos usuários nos finais de semana. A integração, a prevenção à doença, à marginalidade e à violência são outros benefícios esperados. 


A parceria ora apresentada contribuiria para o desenvolvimento de um trabalho socioeducacional importantíssimo para Bebedouro.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada para o Município de Bebedouro.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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